
 

 

EDITAL 
 

MODALIDADE: COTAÇÃO ELETRÔNICA nº 0133/2024. 
PROCESSO Nº: 0832/2024 – 373/2024 – SEI-  ÓRGÃO REQ: SETOR HOTELARIA DO 
HAC. 
DATA: a partir do dia 18/11/2024 às 09h00min até o dia 28/11/2024 às 09h00min. 

O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO, através do Setor 
de Compras e Licitações, torna público que realizará procedimento competitivo, com a 
finalidade de CONTRATAR EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
HIGIENE, PARA O PERIODO DE 06 (SEIS) MESES, conforme especificado no Anexo I 
do Edital. 

A presente competição, cujo tipo é o de MENOR PREÇO POR ITEM, será 
integralmente conduzida pelo gestor, com fundamento no Regulamento de Licitações e 
Contratações do SEHAC, bem como as condições estipuladas neste instrumento 
convocatório e seus Anexos, constantes do processo indicado acima. 

1  – DO OBJETO: 

1.1 - O objeto da presente competição é CONTRATAR EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE, PARA O PERIODO DE 06 (SEIS) 
MESES, conforme especificado no Anexo I; 

1.2 - O contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
obedecendo para tanto o limite de 25% do valor contratado; 

1.3 - Os itens serão fornecidos conforme programação estipulada pelo Setor de Compras 
e Licitações do SEHAC conforme Ordem de Compra ou Ordem de Entrega. 

2  – CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1- Poderão participar da competição pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de 
atividade compatível com o objeto licitado, inscritas na Plataforma de Compras 
BIONEXO, sendo necessário que o interessado atenda todas as exigências constantes 
deste Edital e seus Anexos. 

2.2 - Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas para licitar e 
contratar com o poder público; suspensas de participar de licitações realizadas pela 
Administração Pública; ou reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição. (As empresas participantes poderão ser analisadas através do Portal da 
Transparência - http://www.portaldatransparencia.gov.br). 

2.3 - É vedada a participação de licitantes que tenham como sócios, acionistas ou 
empreguem funcionários ou familiar de funcionários da CONTRATADA, que exerça cargo 
de confiança, ou cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação 
ou contratação. Considera-se familiar o cônjuge, o companheiro, ou o parente em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau; 

 
3 – CREDENCIAMENTO: 


